
M A M O OFICML DO ESTADO 8 A 0 PAULO, 21 DE DEZEMBRO DE 197» FAt í lNA 9 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se «Presidente Jusce l ino K u b i t s c h e k 
de Oliveira» o Aeroporto In te rnac iona l de Viracopos, no Município de C a m p i 
n a s . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M À L U F 
Leon A l exandr , Secretário dos Transportes 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de dezembro de 
1979 

Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão Nível II ) Subs t . 0 

LE I N.° 2.243, D E 20 DE D E Z E M B R O D E 1979 
Dá a denominação de «Luiz Fiod» ao Centro de Saúde V de Burltizal 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go í.o — Passa a denominar-se «Luiz Fiod» o Centro de Saúde 

X de B u r i t i z a l . 
A r t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de dezembro de 1979 
Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão Nível II ) Subst.« 

1S79 

LEI N.° 2.244, D E 2« D E D E Z E M B R O D E 1979 
Dá a denominação de «Prof. Oswaldo Januzzb à Escola Estadual de 2.* Grau de 

Buritama, em Buritama 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Art igo 1.° — Passa a denominar-se «Prof. Oswaldo Januzzi» a Esco l a 

E s t a d u a l de 2.° G r a u de B u r i t a m a , em B u r i t a m a . 
A r t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

' P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de dezembro de 

Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão Nível II ) Subst . 0 

LEI N.« 2.245, D E 20 D E D E Z E M B R O D » 1979 

Dá a denominação de "Conde Francisco Matarazzo Júnior" a rodovia que liga 
a Via Anhanguera (SF-330) ao Município de Santa Rosa de Viterbo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F i c o sabe* - que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i ' 
Ar* go 1.° — Passa a denominar-se '. 'Conde F ranc i s co Mata raz zo Jú

n i o r " a rodov'0 que liça a V i a A n h a n g u e r a (SP-330) ao Município de S a n t a Rosa 
de V i t e rbo 

Art/go 2.° — E s t a le i entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio do* Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 

de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Leon A l exandr . Secretário dos Transportes 

Pub l i c ada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de dezembro 

Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão N i v e l II) Subst.» 

LEI N.° 2.246, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Dá a denominarão de "Clarice Lispector" à Escola Estadual de 1.* Grau Torres 
Tibagi, em Guarulhos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte ter. 
Ari^go 1.° — Passa a denominar-se " C l a r i c e L i spec to r " a Esco la E s 

tadua l de 1.° G^au Torres T ibag i , em G u a r u l h o s . 
A r t i go 2." — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua p u b l i 

cação. 

Palácio dos Bande i rantes . 20 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de dezembro 
de 1978 

Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão Nível II ) Subst . 0 

LEI N.° 2.247, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Declara de utilidade piíblica a Sociedade União Feminina e Masculina dos Amigos 
do Bairro Jardim Maria Stela, com sede na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar^go 1." — fi dec larada de ut i l idade pública a Sociedade Urflão 

F e m i n i n a e M a s c u l i n ? dos Amigos do B a i r r o J a r d i m M a r i a Ste la , com sede n a 
C a p i t a l . 

A r t i g o 2." — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

P t i a c i o doe Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Josf Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Curiaü, Secretário da Promoção Soc ia l 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de dezembro de 1979 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão Nível II) Subst.0 

LEI N . * 2.248, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Dá a denominação de «Juiz Francisco Chiaradia Netto» ao Fórum da Comarca de 
São Bento do Sapucai 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D.S S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Artigo 1.° — Passa a denommar -se «Juiz Francisco Chiaradia Netto» 

e Fórum da Comarca de São Ben to do Sapuca i . 
Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L T M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Publicada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de dezembro de 1979. 
Esther Zinsly D i r e to r (Divisão'Nível II) Substituto. 

LEI N.° 2.249, DE 20 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Autoriza a Fazenda do Estado a constituir servidão de passagem, em favor da 
CESP — Companhia Energética de São Paulo, em imóvel situado no Município 

de Presidente Prudente 

Ar t i g o 1.° — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a const i tu ir , em 
l avor d a C E S P — C o m p a n h i a Energética de São Paulo , servidão de passagem p a r a 
l i n h a de transmissão de energ ia elétrica, e m f a i x a de t e r r a s i tuada n o Município 
de Pres idente Prudente , com área de 6.414m2 (seis m i l , quatrocentos e quatorze 
metros quadrados) , sob a administração da Ssc re ta r i a da Educação, caracter izada 
n a P l a n t a n.o 5.36t da Procurador ia G e r a l do Estado, ass im descri ta e con f ron tada : 

in ic ia -se nc ponto «A » , s i tuado n o K m 0,12165, no e ixo da l i n h a de 
transmissão, sob a cerca de d iv isa entre as propriedades da C E S P e do Colégio 
Técnico Agrícola de Pres idente P rudente ; deste ponto, segue pela cerca com r u m o 
de 45 U 10'SE, n u m a d is tanc ia de 15,04m (quinze metros e quatro centímetros), 
confrontando com a G i S P , até encontrar o ponto 1; deste ponto, deflete à d i r e i t a 
e segue com rumo de 40°50'SW, n u m a d is tanc ia de 192,09m (cento e noventa e 
dois metros e nove centímetros), con i rontando com terras ocupadas pelo Colégio, 
Técnico Agrícola até o ponto 2; d eae ponto, deflete à d i re i ta e segue com rumo 
de 76 l '50'SW, n u m a distância de 51,04m (c inquenta e u m metros e qua t ro centí
metros) , confrontando com terras ocupadas por quem de direito até o ponto 3; 
deste ponto, detlete à d i re i ta e segue com rumo de 40°50'NE, n u m a distância de 
235,49m (duzentoe e t r i n t a e c inco metros e quarenta e nove ceut imetros ) , c on 
f rontando com terras ocupadas pelo Colégio Técnico Agrícola até o ponto 4; deste 
ponto, deflete à dire i ta e segue com rumo de 45"10'SE, n u m a distância de 15,04m 
(quinze metros e quatro centímetros), confrontando com a C E S P até encontrar 
o ponto « A » in i c i a l . Loca l i za-se entre as progressivas k m 0,12165 e k m 0,33544 do 
eixo da l i n h a de transmissão Pres idente P ruden t e -Cap i va ra . 

A r t i go 2." — E s t a l e i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Paiácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Car los Fe r r e i r a de Oliveira, Secretário da Justiça 
Sílvio Fernandes Lopes, Secretário de Obras e do Me io Ambiente 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa. aos 20 de dezembro de 1979. 
Esther Zinsly D i r e to r (Divisão Nível II) Subst i tuto . 

LEI N.° 2.250, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1979 

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder, em comodato, ao Município de 
Araras, imóvel situado nessa localidade 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo & 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a ceder, em co
modato, pelo p ra 1 » de 10 (dez) anos, ao Município de Araras , imóvel com ben
fe i tor ias, s i tuado nessa l o ca l i dade dest inado à instalação de Posto de A t e n d i 
mento Médico gratuito, caracter izado na P l a n t a n.° 4.161 da Procurador ia Geral 
do Estado, sendo que o terreno ass im se descreve e c on f ron ta : 

i n i c i a no ponto «Q » ( localizado no cruzamento dos a l inhamentos da 
A v e n i d a Governador Garcez com a Praça Manoe l a Lace rda de Vergue i ro ) ; dai , segue 
pelo a l inhamento desta última por u m a extensão de 17.30 m (dezessete metros 
e t r i n t a centímetros 1 onde atinge o ponto «1» nas divisas com propriedade de 
L u i z Levegn in ; daí, deflete à d i re i ta e segue em l i n h a reta confrontando com 
esta propriedade por u m a extensão de 26,60 m (vinte e seis metros e sessenta 
centímetros) onde atinge o ponto «2»; da l , deflete à d i re i ta e segue em l i n h a 
r e ta confrontando coni propriedade de R o m e u G u i d o t t i e outros por u m a ex t en 
são de 15 m (qumze metros) onde atinge o ponto «3» ( localizado no a l inhamento 
aa A v en ida Governador Garce z ) ; dai , deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento 
desta por u m a extensão de 18 m (dezoito metros) onde atinge o ponto «O» , início 
d a presente descrição, encerrando este perímetro a área de 334,50 m2 (trezentos 
e t r i n t a e quatro metros quadrados e c inquenta decimetros quadrados ) . 

Ar t igo 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c ond i 
ções que assegurem a efet iva utilização do imóvel, pa ra - o f i m a que se dest ina 
e que impeçam a sua transferência a qualquer título, estipulando-se, que, em 
caso de inad implemento , será o contrato resc indido independentemente de i n d e 
nização por benfeitorias rea l i zadas. 

Ar t i go 3." — O imóvel a que se refere esta le i será restituído ao 
Estado, independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias, ao t e r m i 
no do prazo con t ra tua l . 

Ar t i go 4.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação, 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 20 de dezembro 

Esther Zinsly D i r e to r (Divisão Nível II) Subs t . 0 

LEI N.° 2 251, DE 20 DE D E Z E M B R O DE 1979 

A l t e r a disposições da Lei n. 0 1 518, de 28 de dezembro de 1977, que dispõe sobre 
a Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos, e respectivas Tabelas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que, nos termos dos §§ 1° e 3.» do art igo 24 da C o n s t i 
tuição do Estado (Emenda n.° 2), promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passam a v igorar com a seguinte redação os dispositivos 
aoiante enumerados n» L e i n.° 1.518, de 28 de dezembro de 1977. e respectiva» 
Iabe las «A » e «C»; 

1 — O inciso I X , do art igo 2.°: 
« I X — os atos de interesse: 
a) dos órgãos da administração pública d ireta da União, dos Estados, 

do D i s t r i t o Federa l e dos Municípios; . 
b) das autarquias ou fundações cr iadas por lei deste Estado»-
I I — O sub i t em 11.1, da Tabe l a « A » : ' ' 
«11.1 — pagamento do I O M . . . 200,00.»-
I I I — A No ta do sub i tem 16.2, da Tabe la «A»--

„ „ „ , « N f >ta — Efe tuada pelos órgãos competentes das Secretarias de E s t a do e Autarquias.»: c 

I V — C i tem 6. d a Tabe la « C » : 

veículo 530 o o ' ^ " S t 0 r Í a 6 l a c r a ç ã o a d o m i c u i o (mínimo de 10 veículos), por 

V — Ò i t em 21 da Tabe l a " C " : 
" 2 1 . R u b r i c a de l i v ro p a r a Au t o -Esco l a : 
a) l i v ro contendo até 100 folhas — 170.00; 
b) l i v ro conter.de mais de 100 folhas, até 200 folhas — 350 00* 
c) l i v ro contendo mais de 200 folhas — 710,00". ' ' 

A r t i g o 2.° — F i c a m acrescentados às Tabelas anexas à L e i n.° 1.518, 
de 28 de dezembro de 197 r . os seguintes itens, subitens e Notas-

I — À T a b e l a " A " : 
" 13 .3 — de obra de arte no Salão P a u l i s t a de Belas Artes — 100,00 
N o t a — Exped i da pe la s e c r e t a r i a de C u l t u r a . 

14.4 — per i c i a l 
14.4.1 — reprocroção dat i lografada n a f o rma "verbo ad v e r b u m " 

com fotograf ia reprogra fada ; 
a) pe la p r i m e i r a página — 250,00 
b) por página que acrescer — 20,00 
N o t a — Exped ida pe la Secretar ia da Segurança Pública. 
14.4.2 — segur.ca v i a em fotocópia ou s im i l a r , inclusive as foto

gra f ias : 
a) pe la p r ime i ra página — 40,00 
b) por página que acrescer — 20,00 
N o t a — E x p e l i d a pe la Secre tar ia d a segurança Pública. 

de 1979. 

to — 100,00 

seguinte l e i ; 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D K S A O P A U L O : 
Facç saber que a Assemble ia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

18.6 — Expedição de c redenc ia l : 
18.6.1 — de Inspetor de Segurança em estabelecimento de crédi-

18.6.2 — de V ig i l an te em estabelecimento de crédito — 50,00 
18.6.3 — de V ig i l ante — 30,00 
N o t a — Exped ida pe la sec re ta r i a d a Segurança Pública. 
18.7 — Inscrição pa ra c redenc iamento ; 
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